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Autoriza a concessão de incentivo ao desenvolvimento da pecuária no Município e dá outras providências.

Eu, Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de minhas atribuições, conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Incentivo ao Produtor Rural, visando à melhoria genética do rebanho bovino leiteiro do Município, que inclui as vacas das raças Holandesas, Jérsey e Gir Leiteiro mediante os seguintes subsídios pagos aos produtores rurais:
a) 50% (cinquentapor cento) para sêmen de até R$ 40,00 (quarenta reais);
b) Sêmen acima de R$40,00 (quarenta reais) o subsídio será limitado ao valor de R$ 20,00 (vinte reais).
§ 1º - O limite de doses de sêmen subsidiadas limita-se a duas doses por vaca no período de onze meses (01 de janeiro a 30 de novembro);
§ 2º - Para receber o incentivo, o produtor rural deverá apresentar recibo do inseminador em duas vias identificando o nome do produtor, o número da vaca juntamente com a palheta do sêmen a qual possui identificação do touro.
Art. 2º - A Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente coordenará o Programa de Incentivo, elaborando mensalmente o relatório demonstrativo dos produtores rurais beneficiados.
Art. 3º - O pagamento do benefício será efetuado pela Tesouraria Municipal diretamente ao produtor, mediante depósito bancário. O pagamento via recibo assinado pelo produtor rural e autorizadopela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, ocorrerásomente caso o produtor não possua conta bancária, não ultrapassando o valor de R$ 100,00 (cem reais). Far-se-á o repasse a partir do dia 10 do mês seguinte ao da inseminação, sendo que a não reivindicação do beneficio nos dois meses subseqüentes a inseminação redundará na perda do direito.

Parágrafo Único - Caso o produtor tiver dívidas com a municipalidade, o crédito do subsídio da inseminação artificial, será usado para abatê-las.
Art. 4° - O produtor rural que se beneficiará do subsídio da inseminação artificial, deverá se comprometer em participar de exposições agropecuárias organizadas ou realizadas pelo Executivo Municipal, caso contrário deverá fazer o comunicado por escrito da não participação e não terá o direito do benefício.
Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, com a respectiva atividade, codificação e classificação:
07.01 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
20.602.0077.2020 - Programa de Incentivo ao Produtor Rural
3.3.9.0.48.00.000000 – Outros Auxílios financeiros a pessoas físicas (725).
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis nº 2552 de 18 de agosto de 2005, lei nº 2556 de 28 de setembro de 2005 e lei nº 3008 de 22 de março de 2013.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 DE AGOSTO DE 2017.
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